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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1.864, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas no artigo 68, da Lei Orgânica do Município de
Itupeva, com fundamento no art. 552 da Lei Complementar
nº 387, de 11 de novembro de 2015 e, tendo em vista as
razões  apresentadas  pela  Comissão  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº  15.166-0/2024,  resolve:

Art.  1º  Determinar  o  afastamento  preventivo  da
servidora  de  Matrícula  Funcional  nº  2816,  lotada  na
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade
Urbana, do exercício do respectivo cargo público, por 45
(quarenta e cinco) dias, com prejuízo de remuneração nos
termos do art. 552, da Lei Complementar nº 387, de 11 de
novembro de 2015.

Art.  2º  A  servidora  afastada  deverá  permanecer  à
disposição  da  Comissão  Processante,  no  período  acima
consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros
meios  de  contatos  suficientes  para  que  possa  ser
encontrada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de
dezembro de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  onze
dias do mês de dezembro do ano de 2024.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  1.830,  DE 05  DE DEZEMBRO DE

2024
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 636, § 1º da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.626, de 23 de setembro de
2024, em face das razões apresentadas pelo presidente da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 13020/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  1.828,  DE 05  DE DEZEMBRO DE

2024
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 636, § 1º da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.617, de 20 de setembro de
2024, em face das razões apresentadas pelo presidente da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 13003/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  1.825,  DE 05  DE DEZEMBRO DE
2024

Dispõe sobre cessão de servidor público.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  CEDIDO,  a  servidora  pública
municipal  DENISE  GOMES  OLIVIO,  RG  nº  141209136
SSP/SP,  CPF  197.474.228-83,  ocupante  do  cargo  de
Coordenador de Unidade de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde para prestar serviços junto ao Detran –
SP, a partir de 25 de novembro de 2024, com ônus para a
Prefeitura Municipal, conforme art. 40 da Lei Complementar
nº 387 de 11 de novembro de 2015, conforme processo
administrativo nº 16490/2024 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de
novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.823, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
EXONERA  a  pedido  JULIANE  CAROLINE  PAVAN

ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar,
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 31E
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de  dezembro  de  2024,  a  servidora  JULIANE  CAROLINE
PAVAN ALBUQUERQUE, RG nº 48.989.274-7 SSP/SP, CPF nº
436.281.988-60, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar,
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo  2º  -  Fica  declarado  vago  o  cargo  de
Conselheiro  Tutelar,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 31 de
dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.824, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
EXONERA a pedido GELZILEIDE DE ARAUJO MOURA,

ocupante  do  cargo  de  Conselheiro  Tutelar,  lotada  na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 31
de  dezembro  de  2024,  a  servidora  GELZILEIDE  DE
ARAUJO  MOURA,  RG  nº  32.963.867-1  SSP/SP,  CPF  nº
339.146.868-80, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar,
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo  2º  -  Fica  declarado  vago  o  cargo  de
Conselheiro  Tutelar,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 31 de
dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias  do  mês  de  dezembro  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA N° 1.153, DE 22 DE MAIO DE 2024
Torna esse número de portaria sem efeitos.
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Tornar  esse  número  de  portaria  sem

efeitos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e

dois  dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 1.152, DE 22 DE MAIO DE 2024
Torna esse número de portaria sem efeitos.
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Tornar  esse  número  de  portaria  sem

efeitos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e

dois  dias  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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